
Comissão de Justiça e Redação

CERTIDÃO

Nos termos do Art. 75 do Regimento Interno, designo os relatores das seguintes
proposições:

a) PLO nº 240/2026: Lucas Bortoluzzi;

b) PLO nº 241/2026: André Lira.

Edifício da Câmara Municipal de CORBÉLIA, Estado do Paraná.

Em 09 de março de 2026, 65º da Emancipação Política.

ANDRÉ LIRA
Presidente da Comissão

CNPJ: 78.680.121/0001-19 - E-mail: camara@corbelia.pr.leg.br | Telefone: (45) 3242-1462 
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Validador

André L
André Lira
Data 09/03/2026 23:26
#c3bdd0931bea11f1bb8342010a2b6020

SIGNATÁRIO

https://valida.ae/361c63887092745d034ecc1d9e0ddd623638ded2ce018ecc8?sv
https://valida.ae/361c63887092745d034ecc1d9e0ddd623638ded2ce018ecc8?sv

